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LEl N.O 3.477, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1999.

: Autoriza o Executivo Municipal a firmar '
' CO0VêniO com a Associaçâo Pré-cultura e k

Educa#o Comunitéria de Montenegro, e .
dé outras providências. h

;

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro. r
Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte j

j ' !:
L E 1: i

1
ll.Art lo Fica o Executivo Municipal, como s6cio institucional nos termos da i

uei n.o 2.600, de 40.10.89 e Lei n.o 2.978, de 18.02.94, autorizado a firmar Convênio com lCY 
a Associalo Prtscultura e Eduo çâo Comunitéria de Montenegro: objetivando o l

.
'
.

atendimento de alunos carentes no lnstituto de Educ çâo Sâo Jose, mantido pela
. entidade.

Art. 20 O Convênio teré vigência de 1 (um) ano, a conlr de 11 de janeiro
de 2000, podendo ser prorrogado.

1
1 Art. 30 Fica o Executivo Municipal, igualmente, autorizado a ceder até 18

(dezoito) professores e/ou especialistas em educaçâo para atuarem no Instituto,
considerando a clientela escolar de 630 (seiscentos e trinta) alunos.

1
1 Ad. 40 Como contrapadida, o Instituto de Educa# o Sâo José deverâ
,1 atender alunos carentes que representem no minimo lcozo (dez por cento) do totaj de
' Iunos referidos no artigo anterior, mediante o pagamento de mensalidade que nâo, a
ï poderé exceder a 4o% (quarenta por cento) da maior mensalidade cobrada pela1 

mantenedora, e, gratuitamente, 5o/o (cinco por cento) do total de alunos referidos no1
i mesmo artigo.
'

f
! Parégrafo tinico

. Os alunos serâo selecionados mediante avaliaXo dai 
ficha söcio-econômica, por Comissâo integrada por representantes da mantenedora. ?

Art. 50 As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Lei correrâo à
conta de dotaWo orpmentéria pr6pria.

Art. 60 A presente Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 70 Revogam-se as disposiçöes em contrério, especialmente a Lei n.O
2.642, de 28.05.90.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 31 de
dezembro de 1999.

J

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: lj
Data supra. .- .'/17 .w. r

MARIA MADALENA BOHLER, h
tp C'A-U--JTQ , - . w.-- r

. CLAUDETE M. BACKES DA SILVA, l
secretària-Geral. l
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LEl N.O 3.477, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1999.

: Autoriza o Executivo Municipal a firmar '
' CO0VêniO com a Associaçâo Pré-cultura e k

Educa#o Comunitéria de Montenegro, e .
dé outras providências. h

;

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro. r
Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte j

j ' !:
L E 1: i

1
ll.Art lo Fica o Executivo Municipal, como s6cio institucional nos termos da i

uei n.o 2.600, de 40.10.89 e Lei n.o 2.978, de 18.02.94, autorizado a firmar Convênio com lCY 
a Associalo Prtscultura e Eduo çâo Comunitéria de Montenegro: objetivando o l

.
'
.

atendimento de alunos carentes no lnstituto de Educ çâo Sâo Jose, mantido pela
. entidade.

Art. 20 O Convênio teré vigência de 1 (um) ano, a conlr de 11 de janeiro
de 2000, podendo ser prorrogado.

1
1 Art. 30 Fica o Executivo Municipal, igualmente, autorizado a ceder até 18

(dezoito) professores e/ou especialistas em educaçâo para atuarem no Instituto,
considerando a clientela escolar de 630 (seiscentos e trinta) alunos.

1
1 Ad. 40 Como contrapadida, o Instituto de Educa# o Sâo José deverâ
,1 atender alunos carentes que representem no minimo lcozo (dez por cento) do totaj de
' Iunos referidos no artigo anterior, mediante o pagamento de mensalidade que nâo, a
ï poderé exceder a 4o% (quarenta por cento) da maior mensalidade cobrada pela1 

mantenedora, e, gratuitamente, 5o/o (cinco por cento) do total de alunos referidos no1
i mesmo artigo.
'

f
! Parégrafo tinico

. Os alunos serâo selecionados mediante avaliaXo dai 
ficha söcio-econômica, por Comissâo integrada por representantes da mantenedora. ?

Art. 50 As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Lei correrâo à
conta de dotaWo orpmentéria pr6pria.

Art. 60 A presente Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 70 Revogam-se as disposiçöes em contrério, especialmente a Lei n.O
2.642, de 28.05.90.
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LEI N.° 3.477, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1999.

Autoriza o Executivo Municipal a firmer
Convénio com a Associacéo Pro-Culture e
Educacéo Comunitaria de Montenegro, e
da outras providéncias.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1" Fica 0 Executive Municipal, como sécio institucional nos termos da
Lei n.° 2.600, de 10.10.89 6 Lei n.° 2.978, de 18.02.94, autorizado a firmar Convénio com
a Associagao Pré—Cultura e Educacéo Comunitéria de Montenegro, objetivando o
atendimento de alunos carentes no Instituto de Educagao Séo José, mantido pela
entidade.

Art, 2° 0 Convénio teré vigéncia de 1 (um) ano, a contar de 1° de janeiro
de 2000, podendo ser prorrogado.

Art. 3° Fica 0 Executive Municipal, igualmente, autorizado a ceder até 18
(dezoito) professores e/ou especialistas em educacao para atuarem no lnstltuto,
considerando a clientela escolar de 630 (seiscentos e trinta) alunos.

Art. 4° Como oontrapartida, 0 Instituto de Educagéo Séo José devera
atender alunos carentes que representem no minimo 10% (dez por cento) do total de
alunos referidos no artigo anterior, mediante o pagamento de mensalidade que néo
podera' exceder a 40% (quarenta por cento) da maior mensalidade cobrada pela
mantenedora, e, gratuitamente, 5% (cinco por cento) do total de alunos referidos no
mesmo artigo.

Parégrafo (inico. Os alunos seréo selecionados mediante avaliagéo da
ficha socio—econémica, por Comisséo integrada por representantes da mantenedora.

Art. 5" As despesas deoorrentes da aplicacéo da presente Lei correrao a
conta de dotacéo orcamentéria prépria.

Art. 6° A presente lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Art. 7° Revogam-se as disposigées em contrario, especialmente a Lei n.°
2.642, de 28.05.90.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 31 de
dezembro de 1999.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE: .
Data Supra. @w" .

MARIA MADALENA BUHLER,

6%;cc “7.93 -V"”‘ Prefeita MuniCipal.

CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.
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